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das no cumprimento das funções de Adjunto do Comando no Esquadrão 
de Manobra do Agrupamento India (AGR I), integrado no Kosovo Force 
(KFOR) Tactical Reserve Manoeuvre Batallion (KTM), no Teatro de 
Operações (TO) do Kosovo, entre 26 de setembro de 2012 e 26 de 
março de 2013.

Desde cedo que o Sargento -Ajudante Pires Gonçalves provou ser 
um militar possuidor de elevada competência, sempre aliada ao seu 
assinalável sentido prático, constituindo -se como uma mais -valia no 
apoio direto o seu Comando. Ao longo de toda a missão no Kosovo, 
revelou especial atenção para a gestão diária do Esquadrão em operações, 
comprovando ser um militar com elevada capacidade de organização 
na área do pessoal.

Todas as suas capacidades e experiência foram colocadas em auxílio 
e aconselhamento assertivo junto do seu Comandante de Esquadrão, 
apresentando propostas concretas para a melhoria das condições de 
trabalho e intervindo de forma decisiva junto dos Sargentos e Praças, 
incutindo nestes uma forte motivação e dinamismo. Provou ser um pilar 
fundamental para o desenvolvimento de espírito de corpo e coesão, 
contribuindo para a melhoria da moral e para o desempenho da sua 
subunidade.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publi-
camente as excecionais qualidades e virtudes militares, e pessoais, que 
creditam o Sargento -Ajudante Pires Gonçalves como sendo um excelente 
Militar, cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas 
Portuguesas no Kosovo.

31 de maio de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207056853 

 Louvor n.º 601/2013
Louvo o Sargento -Ajudante de Cavalaria, NIM 02316485, Luís Manuel 

Alves Grácio Contente, pela elevada competência técnico -profissional, 
extraordinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demons-
tradas no cumprimento das funções de Sargento de Pessoal, do Agru-
pamento India (AGR I), integrado no Kosovo Force (KFOR) Tactical 
Reserve Manoeuvre Batallion (KTM), no Teatro de Operações (TO) do 
Kosovo, entre 26 de setembro de 2012 e 26 de março de 2013.

Militar de sólida formação moral e elevada experiência militar, tanto 
em subunidades como em funções de Estado -Maior, constituiu -se como 
uma referência, quer pelo exemplo que deu, quer pela forma como se 
dedicou à missão. No desempenho das suas tarefas, criou bases de da-
dos essenciais ao regular funcionamento da Secção de Pessoal e tratou 
administrativamente todos os assuntos desta área com grande sentido 
do dever e espírito de bem servir.

Paralelamente instruiu de forma exímia os subordinados com quem 
trabalhou, transmitindo -lhes conhecimentos e fazendo com que se tor-
nassem uma mais -valia para a eficiência da Secção. Colaborou ainda 
com os Adjuntos do Comando das subunidades nos procedimentos 
administrativos, auxiliando -os no desempenho das suas funções, no-
meadamente no apoio às operações “PRESENCE MITRO II e III”, 
“MIGHTY TOWERS” e “MIGHTY ARROW”.

Destaque ainda para o espírito de iniciativa e abnegação demonstrado 
pelo Sargento -Ajudante Grácio Contente na forma entusiasta como 
apoiou as atividades de índole desportiva e cultural, contribuindo para 
o excelente ambiente de camaradagem vivido entre os militares Portu-
gueses e Húngaros que integram a KTM.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publi-
camente as excecionais qualidades e virtudes militares, e pessoais, que 
creditam o Sargento -Ajudante Grácio Contente como sendo um excelente 
Militar, cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas 
Portuguesas no Kosovo.

31 de maio de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207056789 

 Louvor n.º 602/2013
Louvo o Sargento -Chefe de Cavalaria, NIM 10444084, Américo das 

Neves Pratas, pela elevada competência técnico -profissional, extraor-
dinário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas no 
cumprimento das funções de Sargento de Operações do Agrupamento 
India (AGR I), integrado no Kosovo Force (KFOR) Tactical Reserve 
Manoeuvre Batallion (KTM), no Teatro de Operações (TO) do Kosovo, 
entre 26 de setembro de 2012 e 26 de março de 2013.

Militar excecionalmente competente, revelou uma elevada dedicação 
e um grande sentido de responsabilidade, evidenciadas no rigoroso 
controlo que exerceu sobre as atividades operacionais e de treino das 

subunidades, bem como na supervisão de todo o expediente intrínseco 
à Secção de Operações. Em virtude da sua reconhecida experiência e 
iniciativa, propôs alterações adequadas e pertinentes de melhoramento 
dos vários relatórios diários e semanais enviados para o comando da 
KFOR, constituindo -se nesta área como um precioso auxiliar do Oficial 
de Operações.

Na execução das várias missões atribuídas à KTM, destacou -se pela 
forma como manteve atualizada a situação no Centro de Operações 
Tático, durante a execução dos vários exercícios e operações onde o 
Agrupamento tomou parte, nomeadamente durante a operação “VISIBLE 
PRESENCE”, onde a sua ação teve um papel fundamental para que a 
partir deste, pudessem ser enviados em tempo e com informação rele-
vante, os relatórios para o escalão superior. De destacar ainda e fruto 
das suas qualidades pessoais e humanas, o seu contributo para o bom 
relacionamento entre os militares portugueses e húngaros, o que lhe 
permitiu angariar o respeito e a admiração dos seus pares, subordinados 
e superiores hierárquicos.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer pu-
blicamente as excecionais qualidades e virtudes militares, e pessoais, 
que creditam o Sargento -Chefe Neves Pratas como sendo um excelente 
Militar, cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas 
Portuguesas no Kosovo.

31 de maio de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207056878 

 Louvor n.º 603/2013
Louvo o Sargento -Ajudante de Cavalaria, NIM 04593291, Mário João 

Valério Alho pela elevada competência técnico -profissional, extraordi-
nário desempenho e relevantes qualidades pessoais demonstradas no 
cumprimento das funções de Sargento de Logística, do Agrupamento 
India (AGR I), integrado no Kosovo Force (KFOR) Tactical Reserve 
Manoeuvre Batallion (KTM), no Teatro de Operações (TO) do Kosovo, 
entre 26 de setembro de 2012 e 26 de março de 2013.

Militar de grande dedicação, evidenciou uma invulgar capacidade de 
trabalho e de organização, como ficou patente na forma como cumpriu 
tarefas que são de acentuada complexidade burocrática e exigência. Neste 
âmbito, fez de forma eficiente o controlo diário de todas as requisições da 
Classe I, a elaboração diária do SITREP e dos créditos de movimento, o 
controlo dos movimentos de carga, a elaboração dos autos de materiais 
bem como a transferência de cargas durante o período de rendição para 
o 2BIPara, tendo contribuído decisivamente para os bons resultados 
alcançados pela Secção Logística do AGR.I.

Na ausência do seu chefe, seguiu na íntegra todas as suas diretrizes, garan-
tindo em permanência o bom estado de prontidão da KTM, enquanto unidade 
de reserva de primeira intervenção do Comandante da KFOR. Importa ainda 
destacar a sua ação durante a projeção de um Esquadrão para uma missão 
na região de Pec, “Operation Mighty Western Recce”, tendo efetuado as 
diligências necessárias com o contingente italiano e o Quartel -General da 
KFOR, no âmbito da sustentação da Força, confirmando -se como um valioso 
colaborador numa missão em ambiente multinacional.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publi-
camente as excecionais qualidades e virtudes militares, e pessoais, que 
creditam o Sargento -Ajudante Valério Alho como sendo um excelente 
Militar, cujos serviços por si prestados contribuíram significativamente 
para a eficiência, prestígio e cumprimento da missão das Forças Armadas 
Portuguesas no Kosovo.

31 de maio de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207056748 

 Louvor n.º 604/2013
Louvo o Sargento -Chefe de Cavalaria, NIM 07741384, Paulo José 

Antunes Raínho pela forma altamente honrosa e brilhante como de-
sempenhou as funções de Adjunto do Comandante do Agrupamento 
India (AGR I), integrado no Kosovo Force (KFOR) Tactical Reserve 
Manoeuvre Batallion (KTM), no Teatro de Operações do Kosovo, entre 
26 de setembro de 2012 e 26 de março de 2013.

Militar experiente, dotado de uma sólida formação moral e de um assi-
nalável sentido do dever e de bem servir, evidenciou sempre uma postura 
exemplar e uma permanente orientação formativa junto dos Sargentos 
e Praças do Agrupamento, materializando assim a extensão da ação de 
comando pretendida. De igual modo é de enaltecer e de reconhecer pu-
blicamente o inexcedível rigor e o excecional zelo que o Sargento -Chefe 
Antunes Raínho colocou na supervisão dos Registos Gerais da Unidade, 
na verificação das condições de vida e de serviço dos militares da Unidade, 
constituindo -se como um colaborador precioso do seu Comandante.
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De realçar a forma ativa e empenhada como colaborou nas cerimónias 
militares e nos eventos e atividades relacionados com o moral e bem-
-estar, bem como o apoio permanente no acompanhamento das visitas de 
diversas entidades nacionais e estrangeiras, ao aquartelamento e à KTM. 
Como Adjunto do Comandante junto do Comando do Quartel -General da 
Kosovo Force, participou ativamente nas reuniões mensais de Adjuntos 
de Comandantes dos diferentes contingentes, evidenciando -se pela forma 
dedicada, eficiente e altamente responsável como defendeu os interesses 
do Agrupamento. No relacionamento com os restantes contingentes da 
KFOR, promoveu excelentes relações humanas, contribuindo para o 
fortalecimento do moral e coesão da Força, constituindo -se como um 
referencial para todos os militares portugueses e húngaros.

Face ao anteriormente exposto, é de toda a justiça reconhecer publi-
camente as excecionais qualidades e virtudes militares e pessoais que 
creditam o Sargento -Chefe Antunes Raínho como sendo um militar 
distinto, que pautou sempre a sua atuação pela afirmação constante de 
elevados dotes de caráter, em que se relevam a lealdade, o espírito de 
sacrifício, a abnegação e a coragem, devendo, por isso, os serviços por si 
prestados, serem considerados, extraordinários, relevantes e distintos, de 
que resultou honra e lustre para as Forças Armadas e para Portugal.

31 de maio de 2013. — O Chefe do Estado -Maior -General das Forças 
Armadas, Luís Evangelista Esteves de Araújo, general.

207056415 

 MARINHA

Instituto Hidrográfico

Despacho n.º 8505/2013
1 — Ao abrigo do disposto nos artigos 35.º a 40.º do Código do Proce-

dimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 15 de 
novembro, na redação que lhe foi dada pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 
de janeiro e nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 7.º do Decreto -Lei 
n.º 134/91 de 4 de abril (Lei Orgânica do Instituto Hidrográfico), e do 
n.º 3 das normas de organização da Escola de Hidrografia e Oceanografia 
que constam do anexo ao Despacho do Diretor -Geral N.º 24/2013, de 12 
de junho, delego as competências de Diretor da Escola de Hidrografia 
e Oceanografia no Adjunto do Diretor -geral, Capitão -de -mar -e -guerra 
João Paulo Ramalho Marreiros, ao qual incumbe:

a) Planear, organizar, dirigir e controlar as atividades de formação que 
incumbem à EHO, sem prejuízo da autoridade funcional do Superinten-
dente dos Serviços de Pessoal da Armada na área da instrução;

b) Promover a realização de estudos de natureza especializada e a 
difusão de conceitos, normas e métodos pedagógicos visando a otimi-
zação do processo ensino -aprendizagem;

c) Aprovar as classificações dos formandos dos cursos ministrados 
na EHO;

d) Convocar e presidir às reuniões do Conselho Técnico-
-pedagógico.

2 — Em todos os atos praticados ao abrigo da presente delegação 
de competências, deve ser feita menção expressa ao Diretor -geral do 
Instituto Hidrográfico, Contra -almirante António Manuel Fernandes da 
Silva Ribeiro, através da expressão: «Por delegação do Diretor -geral do 
Instituto Hidrográfico», com a indicação da data em que foi publicada 
a presente delegação na 2.ª série do Diário da República.

3 — O presente despacho produz efeitos a partir de 21 de junho de 
2013, ficando por este meio ratificados todos os atos entretanto praticados 
pelo Adjunto do Diretor -geral do Instituto Hidrográfico, Capitão -de -mar-
-e -guerra João Paulo Ramalho Marreiros, que se incluam no âmbito 
desta delegação de competências.

12 de junho de 2013. — O Diretor -Geral, António Silva Ribeiro, 
contra -almirante.

207060513 

 Superintendência dos Serviços do Pessoal

Despacho n.º 8506/2013

Competências — Delegações e subdelegações.

Despacho do Contra -almirante Diretor do Serviço de Pessoal, 
n.º 16/2013, de 17 de junho.

Ao abrigo do disposto no Despacho do Almirante Chefe do Estado-
-Maior da Armada n.º 18/2013, de 10 de abril, subdelego no chefe 

da Repartição de Gestão de Pessoal, Capitão -de -mar -e -guerra Carlos 
Osvaldo Rodrigues Campos, a competência para, no âmbito da carreira 
naval e admissão de pessoal militar, nomear, na modalidade de imposição 
de serviço, militares das categorias de sargentos e de praças, para cargos 
em comissão normal.

Este despacho produz efeitos a partir de 17 de abril de 2013.

17 de junho de 2013. — O Diretor do Serviço de Pessoal, Francisco 
José Nunes Braz da Silva, contra -almirante.

207058708 

 FORÇA AÉREA

Direção de Pessoal

Despacho n.º 8507/2013
Manda o Chefe do Estado -Maior da Força Aérea que os soldados em 

regime de contrato em seguida mencionados, tenham o posto que lhes vai 
indicado por satisfazerem as condições gerais e especiais de promoção 
estabelecidas respetivamente no artigo 56.º e na alínea c) do n.º 1 do 
artigo 305.º do Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 236/99 de 25 de junho, com as alterações introduzidas 
pelo Decreto -Lei n.º 197 -A/2003, de 30 de agosto, e em conformidade 
com o despacho conjunto n.º 7178/2013, de 24 de maio, do Ministro de 
Estado e das Finanças e do Ministro da Defesa Nacional:

Segundo -cabo:
OPSAS:
SOL OPSAS 137549 A, Rui Pedro Vaz Rebelo, AM1.
SOL OPSAS 136436 H, Tiago Fernando de Oliveira Cordeiro, BA6.

CMI:
SOL CMI 137830 K, Danny Fradinho Redondo, DI.
SOL CMI 137178 K, Ricardo dos Santos Martins, DI.

SHS:
SOL SHS 138009 F, Tiago Alexandre da Conceição Soares, GAEMFA.

CAUT:
SOL CAUT 135978 K, Bruno Miguel Martins Garcia, BA6.
SOL CAUT 137246 H, Paulo Ricardo do Carmo Rodrigues, GAEMFA.
SOL CAUT 135968 B, Eugénio Alexandre Rodrigues Alves, CA.
SOL CAUT 136446 E, José António Lourenço Marques, BALUM.
SOL CAUT 137252 B, Bruno Ricardo Passo do Vale, AM1.
SOL CAUT 136428 G, João Filipe Cabaço de Matos Pacheco, CA.
SOL CAUT 136917 C, Pedro Miguel Resio Fidalgo, AM1.
SOL CAUT 137245 K, João Filipe Felício Rodrigues, BA5.
SOL CAUT 137251 D, Pedro Tiago Ferreira Carvalho, CT.

PA:
SOL PA 137574 B, Jorge Miguel Carneiro da Silva, AM1.
SOL PA 137121 F, Rafael Alexandre Félix Pereira, BA1.
SOL PA 137432 L, Tânia Raquel Silva Dias, CA.
SOL PA 137564 E, David Filipe Mendes Leitão, GAEMFA.
SOL PA 137258 A, Rui Daniel Silva Mareco, CFMTFA.
SOL PA 136312 D, Tiago Filipe Leal Ribeiro, AM1.
SOL PA 137440 A, João Pedro Fernandes Varela de Almeida, CA.
SOL PA 137118 F, José António Duarte Lopes, BA1.
SOL PA 137369 C, Paulo Joaquim Gomes Vieira, BALUM.
SOL PA 136726 K, José Miguel Gabriel Martins, BA5.
SOL PA 136724 C, Cláudio Rafael Magalhães Casal, CFMTFA.
SOL PA 137563 G, Tiago Rafael Almeida Coutinho, AM1.
SOL PA 137119 D, Cedric Manuel Gil Pinto, CFMTFA.
SOL PA 136928 J, Rafael Bastos Nunes, DGMFA.
SOL PA 137123 B, Hélio Antunes Vieira CA.

CLAR:
SOL CLAR 136923 H, Vanessa Dias Pereira, AFA.
SOL CLAR 136920 C, Barbara Maria Fita de Araújo Mota, AFA.

Contam a antiguidade desde 5 de novembro de 2012.
Produz efeitos remuneratórios no dia seguinte ao da publicação do pre-

sente despacho no Diário da República, conforme previsto na alínea a) 
do n.º 7 do artigo 35.º da Lei n.º 66 -B/2013, de 31 de dezembro.




